
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº                , DE 2009.
(Do Sr. JAIR BOLSONARO)

Altera o § 1º do art. 79 do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados para
assegurar a fixação do crucifixo na
parede do plenário, atrás da mesa.

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 1º O § 1º do art. 79, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
passar a viger com a seguinte redação:

“§ 1º A Bíblia Sagrada deverá ficar, durante todo o tempo da

sessão, sobre a mesa, à disposição de quem dela quiser fazer uso,

assim como crucifixo na parede posterior à mesma, com

visibilidade de todo o plenário.” (NR)

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

J U S T I F I C A Ç Ã O

Assistimos, nos dias atuais, verdadeira degradação da família, fato que,
incontestavelmente, contribui para a causa de diversos males, dentre eles o
aumento da violência.

Da mesma forma, outros valores inerentes ao ser humano, como ética,
moral, solidariedade, honestidade, fidelidade, gratidão, etc, também estão,
paulatinamente, sendo destruídos.

Nossos antepassados nos legaram ensinamentos que devem ser
preservados. O jargão “Deus, Pátria e Família” sintetiza o cerne dos valores que a
humanidade deve cultuar de forma permanente, independente de credo ou religião.

A par da indiscutível liberdade religiosa que deve pautar as normas legais
das sociedades modernas, inclusive com tolerância até mesmo do ateísmo, não
podemos permitir que o sentimento de minorias imponha normas a serem seguidas
pela grande maioria das pessoas.



Não se deve confundir tolerância com concordância nem mesmo com
aquiescência na adoção de hábitos que, indiscutivelmente, nada acrescentam para
a qualidade de vida do ser humano.

Entendo que a manutenção do atual crucifixo existente na parede posterior
à mesa da Câmara deve ter sua manutenção assegurada no Regimento Interno, por
se tratar do símbolo do cristianismo, seguido pela quase totalidade do povo
brasileiro.

Assim, nos termos do art. 216 do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, proponho o presente Projeto de Resolução, na certeza de que terei
solidariedade da quase totalidade de meus pares.

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2009

JAIR BOLSONARO
Deputado Federal - PTB/RJ


